
C O N F L IT O S  C O L E T IV O S  E A R B ITR A G EM

Almir P azz ian otto  Pinto(*)

1. A  C o n s t i tu iç ã o  de  1988, n o  § 1º  d o  art. 114, d e p o is  d e  f ixa r  a c o m p e tê n 

c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  " c o n c i l ia r  e ju lg a r  o s  d is s íd io s  in d iv id u a is  e c o le 
t iv o s  e n tre  t r a b a lh a d o re s  e e m p re g a d o re s ,  a b ra n g id o s  o s  e n te s  d e  d ire i to  p ú b l i 

c o  e x te rn o  e  d a  a d m in is t ra ç ã o  p ú b l ic a  d ire ta  e in d ire ta  d o s  M u n ic íp io s ,  d o  D is t r i 

to  F ed e ra l,  d o s  E s ta d o s  e d a  U n ião , e, na  fo rm a  d a  lei, o u tra s  c o n t ro v é rs ia s  d e 
c o r re n te s  d a  re la ç ã o  d e  t r a b a lh o ,  b e m  c o m o  o s  l i t íg io s  q u e  te n h a m  o r ig e m  n o  

c u m p r im e n to  d e  su a s  p ró p r ia s  se n ten ça s , in c lu s ive  c o le t iv a s ” , d e te rm in o u :  " F r u s 

t ra d a  a n e g o c ia ç ã o  co le t iva ,  as  p a r te s  p o d e rã o  e le g e r  á r b i t r o s ” .

2. A  id é ia  d e  q u e  es te  d is p o s i t iv o  e n c e r ra  f a c u ld a d e  o r ig in a l ,  n ã o  c o r r e s 

p o n d e  à re a lida d e , p o is  a  s o lu ç ã o  de  p e n d ê n c ia s  ju d ic ia is ,  ou  e x tra ju d ic ia is ,  c o m  

o e m p re g o  d e  á rb i t ro s ,  fo ra  p re v is ta  p e lo  C ó d ig o  C iv i l  (Le i n. 3 .071, d e  1º  d e  ja 

n e iro  d e  1916), c u jo  art. 1 .037 e s ta b e le c e u :

"A s  p e s s o a s  ca p a ze s  de  c o n tra ta r  p o d e rã o , em  q u a lq u e r  te m p o ,  lo u 

va r-se , m e d ia n te  c o m p r o m is s o  e s c r i to ,  em  á rb i t ro s ,  q u e  lh e s  re s o lv a m  as 

p e n d ê n c ia s  ju d ic ia is ,  o u  e x t ra ju d ic ia is ” .

3. O  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il (Lei n. 5 .869, d e  11 d e  ja n e iro  d e  1973), em  

seu  art. 1 .072, n a  m e s m a  l in h a  p re sc re ve :

“ A s  p e sso a s  c a p a z e s  de  co n tra ta r  p o d e rã o  louva r-se , m e d ia n te  c o m 

p ro m is s o  e s c r i to ,  em  á rb i t r o s  q u e  lh e s  re s o lv a m  as p e n d ê n c ia s  ju d ic ia is  
ou  e x t ra ju d ic ia is ,  de  q u a lq u e r  va lo r,  c o n c e rn e n te s  a  d i re i to s  p a t r im o n ia is ,  

s o b re  o s  q u a is  a lei a d m ita  t r a n s a ç ã o ” .

4. N a  c o n c e i tu a ç ã o  d e  a m b o s  o s  C ó d ig o s ,  á rb i t ro  é o  ju iz  d e  fa to  e d e  d i 

re i to ,  c u ja  d e c is ã o  n ã o  f ic a  s u je i ta  a re c u rs o ,  o u  a lç a d a , e x c e to  se  as  p a r te s  e s 

t ipu la rem  em con trá r io  (C ó d ig o  Civil, art. 1.041, C ó d ig o  d e  P rocesso  Civil, art. 1.078).

5. O  c o m p r o m is s o  c o m  a a d o ç ã o  de  s o lu ç ã o  a rb i t r a l p o d e  s e r  ju d ic ia l  o u  

e x t ra ju d ic ia l ,  c e le b ra n d o -s e ,  o p r im e iro ,  p o r  te rm o  n o s  a u to s  d o  p ro c e s s o  em  

q u e  se  fe z  o p ç ã o  p o r  e s ta  m o d a l id a d e  d e  ju íz o ;  o s e g u n d o ,  p o r  e s c r i to  p ú b l ic o  

ou  p a r t ic u la r ,  s e n d o  a s s in a d o  p e la s  p a r te s  e p o r  d u a s  te s te m u n h a s  (C C , 1 .038 ; 

CPC , 1 .073).

( * )  O  a u to r  é  M inistro T o g a d o  d o  T r ib u n a l S u perior d o  T raba lho .
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6. M e s m o  a n te s  d a  p re v is ã o  fe i ta  p e la  C o n s t i t u iç ã o  d e  1988, em  se u  art. 
114, § 1º , n a d a  im p e d ia  às  p a r te s ,  e n v o lv id a s  em  c o n f l i to s  in d iv id u a is  o u  c o le t i 
v o s  d e  t r a b a lh o ,  se  lo u v a re m  em  á rb it ro ,  ou  á rb i t ro s ,  p a ra  c o lo c a r  um  fim  à c o n 
t ro v é rs ia .  D e s d e  q u e  os l i t ig a n te s  se ja m  c a p a zes , e não  se  e n c o n t ra n d o  em c a u 
sa d ir e i to  in s u s c e p t ív e l  d e  se r  t ra n s a c io n a d o ,  n e n h u m  o b s tá c u lo  se o p o r ia  à e n 
t re g a  d e  su a  s o lu ç ã o  a te rc e iro ,  a c h a n d o -s e ,  ou  não, a d is p u ta  s u b m e t id a  ao  c o 
n h e c im e n to  d a  J u s t iç a  d o  T raba lho .

7. N a  v e rd a d e ,  o q u e  não  te m o s  no  B ras il é t r a d iç ã o  n e sse  se n t id o .  C o n f l i 
to s  c iv is ,  c o m e rc ia is  o u  t ra b a lh is ta s ,  q u a n d o  não  s o lu c io n a d o s  pe la  v ia  d o  a c o r 
d o  d ire to ,  s ã o  e n c a m in h a d o s  a o  J u d ic iá r io  a té  q u e  s e n te n ç a  t ra n s ite  em  ju lg a d o  
e s e ja  o b je to  d e  e x e c u ç ã o .  Por s in a l,  d is p õ e  a C o n s t i tu iç ã o  d e  1988, na e s te ira  
d e  a n te r io re s ,  q u e  " a  le i n ã o  e x c lu i rá  d a  a p re c ia ç ã o  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  le s ã o  
ou  a m e a ç a  a d i r e i t o "  (C o n s t i tu iç ã o  F ede ra l,  art. 5 º , XXXV).

8. A  in c lu s ã o  d o  § 1 º  no art. 114 d a  Le i M a io r  -  a s s im  a c re d i to  -  r e s u l to u  
de  u m a  a n á l is e  e t r a d u z  c e r ta  a s p i ra ç ã o .  A  a n á l is e  in d ic o u  q u e  a s o lu ç ã o  d o s  
d is s íd io s  t ra b a lh is ta s  p e la  J u s t iç a  E s p e c ia l iz a d a  não  p ro d u z  re s u l ta d o s  s a t is fa tó 
r io s .  V á r io s  fa to re s  c o n t r ib u e m  p a ra  q u e  is to  a c o n te ç a .  P re te n d o  c i ta r  a lg u n s .  
De um  lad o , a e v id e n te  in c a p a c id a d e  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  a tua r  em to d o  o te r 
r i tó r io  n a c io n a l .  N e m  to d o s  o s  E s ta d o s  tê m  o n ú m e ro  de  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  
e J u lg a m e n to  q u e  e n c o n t ra m o s  em  S ã o  P a u lo  o u  M in a s  G e ra is ,  s e n d o  n u m e ro 
s o s  o s  m u n ic íp io s  o n d e  o p ro c e s s o  t ra b a lh is ta  c o n t in u a  s e n d o  d a  c o m p e tê n c ia  
d o  J u iz  d e  D ire ito .  P o r o u tra  parte , m e s m o  no E s ta d o  d e  S ã o  Paulo , p a ra  n ã o  fa 
lar d o  q u e  o c o r re  em  o u tra s  u n id a d e s  d a  F e d e ra çã o , as J u n ta s  sã o  in su f ic ie n tes ,  
a p e s a r  d e  n u m e ro s a s ,  p a ra  ju lg a r  as  re c la m a ç õ e s  c o m  a ra p id e z  in d is p e n s á v e l.  
O  p ro b le m a  s e  a g ra v a  q u a n d o  a n a l is a d o  s o b  o p r is m a  d o  g ra n d e  n ú m e ro  de  re 
c u rs o s  e x is te n te s  e d a  d i f ic u ld a d e  p a ra  se  c h e g a r  à e x e c u ç ã o  de  u m a  s e n ten ça .

9. A  s i tu a ç ã o  s e  re ve la rá  m ais  c o m p le x a  se  e x a m in a rm o s  o q u e  o c o rre  nos 
d is s íd io s  c o le t iv o s .  N ã o  b a s ta s s e  a q u e s tã o  l ig a d a  à q u a n t id a d e  d e  p ro c e s s o s ,  
p r o v o c a n d o  a c ú m u lo ,  s o b re tu d o ,  n o  T r ib u n a l  S u p e r io r  d o  T ra b a lh o ,  h á  q u e  se 
a d m it ir  a n o tó r ia  d i f ic u ld a d e  e n fre n ta d a  p e lo s  ju ízes ao  e xa m in a re m  d iv e rg ê n c ia s  
d e  n a tu re z a  t ip ic a m e n te  e c o n ô m ic a ,  a g ra v a d a s  p e la  in s ta b i l id a d e  d a  le g is la ç ã o  
e p e la  r e s is tê n c ia  d a  in f la çã o .

10. F ica  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  c o lo c a d a ,  ao  e m it i r  s e n te n ç a s  em  d is s íd io s  
c o le t iv o s  d e  n a tu re z a  sa la ria l,  e n tre  a p o lí t ic a  d o  G o v e rn o ,  m u tá v e l ao s a b o r  d a s  
su a s  c o n v e n iê n c ia s  e n e c e s s id a d e s ;  a p re te n s ã o  d o s  t ra b a lh a d o re s ,  in te re s s a 
d o s  e m  r e c u p e r a r  p o d e r  a q u is i t iv o  p e rd id o ,  a u m e n ta r  o v a lo r  rea l d o s  s a lá r io s  
e re p o r  p e rd a s  p re té r ita s ;  e a re s is tê n c ia  d o  e m p re g a d o r ,  q u e  não ab re  m ã o  d o s  
lu c ro s , e te m  e s ta d o ,  n e s tes  d e rra d e iro s  te m p o s ,  p re s o  a u m a  p o lí t ica  de  c o n t ro 
le d e  p re ç o s  que , em  c e rta s  o c a s iõ e s ,  a t in g e  o s  l im ite s  d a  in se n sa te z .

11. A  a rb i t r a g e m  o b r ig a tó r ia  p e la  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  é p rá t ic a  s u p e ra d a ,  
m a n t id a  em  n o s s o  País à fa l ta  d e  s o lu ç ã o  m e lh o r  e m a is  m o d e rn a ,  m as r e c u s a 
d a  c o m o  n o rm a  n a  g ra n d e  m a io r ia  d o s  p a ís e s  in d u s t r ia l iz a d o s  e d e m o c rá t ic o s .  
P o ssu i a s p e c to s  p o s it iv o s ,  se m  d ú v id a ,  c o m o  o d e  e x o n e ra r  d e  m a io re s  r e s p o n 

s a b i l id a d e s  a q u e le s  d i r ig e n te s  e m p r e s a r ia is  o u  s in d ic a is  q u e  a e la  r e c o r re m ,
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po is  s e m p re  p o d e m  a tr ib u ir  ao  J u d ic iá r io  a c u lp a  p o r  u m a  s e n te n ç a  em  d e s a c o r 
d o  co m  as e xp e c ta t iva s  q u e  e s t im u la ra m . Veja-se, a es te  títu lo , o q u e  n o rm a lm e n 
te  o c o r re  n a s  e s ta ta is  e nas  s o c ie d a d e s  d e  e c o n o m ia  m is ta . T a m b é m  p o d e  s e r  
a p o n ta d o  c o m o  p o s i t iv o  o fa to  d e  a d e c is ã o  ju d ic ia l  p ô r  um  f im  ao  d is s íd io ,  e à 

g reve , c o m o  d e te rm in a  a lei.

12. A c re d i to ,  p o ré m , q u e  os t r a b a lh a d o re s  re iv in d ic a ra m  o d ir e i to  d e  g re 
ve  e a l ib e rd a d e  s in d ica l,  im u n iz a d o ra  d o s  ó rg ã o s  d e  re p re s e n ta ç ã o  c o n t ra  in te r 
fe rê n c ia s  e in te rv e n ç õ e s  g o v e rn a m e n ta is ,  p a ra  p o d e re m  n e g o c ia r  c o m  s e u s  e m 
p re g a d o re s ,  c e le b ra n d o  a c o rd o s  e c o n v e n ç õ e s  co le t iv a s .  T am b é m  o s  e m p r e s á 
r io s  n ã o  d e v e m  o b s e rv a r  c o m  s a t is fa ç ã o  as in te r v e n ç õ e s  d o  P o d e r  J u d ic iá r io  

na  su a  a d m in is t r a ç ã o ,  f ix a n d o  s a lá r io s  e c o n d iç õ e s  d e  t r a b a lh o  em  d e s a c o r d o  
co m  su a  p o lí t ica  in te rn a . F ina lm en te , n ã o  me faz  s e n t id o  c o n s ta ta r  que , p re c is a 
m e n te  a p ó s  a p r o m u lg a ç ã o  d a  C o n s t i t u iç ã o  d e  1988, t e n h a m - s e  to r n a d o  m a is  

re i te ra d o s  e fo r te s  o s  a p e lo s  à  J u s t iç a  d o  T raba lho .

13. A s p i ra n d o  a e n c o n t ra r  a lg u m  a lív io  p a ra  esse s  p ro b le m a s ,  a C o n s t i tu i 
ç ã o  in t r o d u z iu  a p o s s ib i l id a d e  d o  a rb i t r a m e n to .  Em p r in c íp io ,  b a s ta r ia  q u e  o 
§ 1º  d o  art. 114 s u r t is s e  e fe ito s  im e d ia to s ,  m e s m o  p o rq u e  n u n c a  h o u v e  im p e d i 
m en to  pa ra  q u e  e m p re g a d o re s  e e m p re g a d o s  f iz e s s e m  uso d e s ta  m e d id a . O m is 
sa  a le i t r a b a lh is ta  e n ã o  h a v e n d o  in c o m p a t ib i l id a d e ,  no  p a r t ic u la r ,  e n t re  e la  e 
os C ó d ig o s  C iv il e d e  P ro c e s s o  C iv il, a p l ic a r -s e - ia m  s u b s id iá r ia  e a n a lo g ic a m e n 

te  as d is p o s iç õ e s  d e s te s  ú lt im os .

14. Fosse este  o ca m in h o  a ser a d o ta d o , de im e d ia to  b ro ta r ia m  ou tras  q u e s 
tõ e s .  S e g u n d o  o d is p o s to  p e lo  art. 1 .0 4 5  d o  C ó d ig o  C iv i l ,  “ A  s e n te n ç a  a rb i t r a i  
só  se  e x e c u ta rá  d e p o is  d e  h o m o lo g a d a ,  sa lvo  se  fo r  p ro fe r id a  p o r  ju iz  d e  p r im e i
ra o u  s e g u n d a  in s tâ n c ia ,  c o m o  á rb it ro  n o m e a d o  pe las  p a r te s ” . E o art. 1 .046  e s 

ta b e le c e :  ‘ ‘A in d a  q u e  o c o m p r o m is s o  c o n te n h a  a c lá u s u la  ‘ ‘se m  r e c u r s o ”  e p e 
na  c o n v e n c io n a l  c o n t ra  a p a r te  in s u b m is s a ,  te rá  e s ta  o d ir e i to  d e  r e c o r re r  p a ra  
o  T ribuna l S u p e r io r ,  q u e r  no  c a s o  d e  n u l id a d e  o u  e x t in ç ã o  d o  c o m p ro m is s o ,  q u e r  
no  d e  te r  o á rb i t ro  e x c e d id o  se u s  p o d e re s .

P a rá g ra fo  ú n ic o  -  A  e s te  re c u rs o ,  q u e  s e rá  re g u la d o  p o r  le i p ro c e s s u a l ,  

p re c e d e r á  o d e p ó s i to  d a  im p o r tâ n c ia  d a  p e n a , o u  p re s ta ç ã o  d e  f ia n ç a  id ô n e a  
ao se u  p a g a m e n to " .

15. O C ó d ig o  de  P ro c e s s o  C iv il ta m b é m  a lu d e  à n e c e s s id a d e  d a  h o m o lo 

g a ç ã o ,  c o m o  se  vê  nos  a rts . 1 .084, 1 .096, 1 .097, f ix a n d o  o art. 1 .098  se r c o m p e 
te n te  " p a r a  a h o m o lo g a ç ã o  d o  la u d o  a rb it ra i  o ju iz  a q u e  o r ig in a r ia m e n te  to c a r  
o  ju lg a m e n to  d a  c a u s a ” . D isp õ e , p o r  s u a  vez, o art. 1.100 s e r  n u lo  o la u d o :

I -  se  nu lo  o  c o m p ro m is s o ;

II -  se  p ro fe r id o  fo ra  d o s  lim ites  d o  c o m p ro m is s o ,  o u  em  d e s a c o rd o

co m  o se u  o b je to ;

III -  se  não  ju lg a r  to d a  a c o n t ro v é rs ia  s u b m e t id a  ao ju ízo ;

IV -  se  e m a n o u  d e  q u e m  n ã o  p o d ia  s e r  n o m e a d o  á rb it ro ;
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V -  se  os  á rb it ro s  fo ra m  n o m e a d o s  se m  o b s e rv â n c ia  das  n o rm a s  le 
g a is  o u  c o n tra tu a is ;

VI -  se  p ro fe r id o  p o r  e q ü id a d e ,  não  h a v e n d o  a a u to r iz a ç ã o  p re v is ta

no  art. 1 .075, IV;

VII -  se  não con t ive r  os  req u is ito s  essenc ia is  e x ig id o s  pe lo  art. 1.095;

VIII -  se  p ro fe r id o  fo ra  d o  p razo .

16. A ss im  v o lta m o s  ao p o n to  de pa rtida , po is  ta n to  no  C ó d ig o  Civil de 1916, 
c o m o  n o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv il de 1973, p re v a le c e u  o a p e g o  a o  ju r íd ic o - fo r 
m al ou  ao d e v id o  p ro c e s s o  legal, re t ira n d o -s e  às p a r te s  a p o s s ib i l id a d e  de  to rn a 

re m  á g i l  a s o lu ç ã o  d o s  c o n f l i to s .

17. L o g o , se a a rb it ra g e m  fo i c o g i ta d a  c o m o  s o lu ç ã o  p a ra  os  c o n f l i to s  não 
e n c e r ra d o s  pe la  v ia  d a  n e g o c ia ç ã o ,  u rg e  e la b o ra r  lei o rd in á r ia ,  re g u la m e n ta n d o  
o § 1º  d o  art. 114 d a  C o n s t i tu iç ã o  Fede ra l,  e is  que , e m b o ra  a a p l ic a ç ã o  a n a ló g i 

c a  d o  C ó d ig o  C iv i l  e s u b s id iá r ia  d o s  d is p o s i t iv o s  d o  C ó d ig o  d e  P ro c e s s o  C iv i l  
se ja  p o s s ív e l ,  a b e m  d a  o b je t iv id a d e  e d a  ra p id e z , to rn a -s e  in d e se já ve l.

18. A c r is e  em  q u e  se e n c o n t ra  a J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  no  B ras il  é d e m o n s 

t ra d a  p o r  a lg u n s  n ú m e ro s . V e jam os vá r ios  d o s  m ais  e xp re ss ivo s . Em 1990 d e ra m  
e n t ra d a  nas 722  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  e J u lg a m e n to  e x is te n te s  no  País, c o m  ju 
r is d iç ã o  em  3 .316 m u n ic íp io s ,  1 .3 9 9 .4 7 0  re c la m a ç õ e s  t r a b a lh is ta s  in d iv id u a is  e 
in d iv id u a is  p lú r im a s .  N a  2 ª  R e g iã o  -  S ã o  Pau lo , a b ra n g e n d o  46 m u n ic íp io s  co m  

123 J u n ta s  -  fo ra m  a ju iza d a s , n e sse  a n o  241 .296  re c la m a ç õ e s .  N a 15ª  R e g iã o  
C a m p in a s ,  c o n te n d o  69  J u n ta s  p a ra  531 m u n ic íp io s ,  fo ra m  a ju izadas117 .219  re 
c la m a ç õ e s  in d iv id u a is  e p lú r im as . S o m e n te  n o  E s ta d o  de  S ão  P au lo , ho je  d e s d o 
b ra d o  em  d u a s  reg iõ e s , em  1990 fo ra m  a ju iz a d a s  358.515 re c la m a ç õ e s  t r a b a lh is 

tas  em  192 Ju n tas , as q u a is  a b ra n g e m  577 m un ic íp io s .  D uas o b s e rv a ç õ e s  d e ve m  
ser fe itas . Em  to d o  o B ras il  d e v e rã o  se r  c r ia d a s  m a is  366  J u n ta s  d e  C o n c i l ia ç ã o  
e J u lg a m e n to ,  o q u e  d e v e rá  re d u z ir  o e x c e s s o  de  t r a b a lh o  re g is t ra d o  em  n u m e 
ro sa s  J C J 's  in s ta la d a s  em  c id a d e s  in te n s a m e n te  in d u s tr ia l iz a d a s .  S a b e -se  o n ú 

m ero  d e  p ro c e s s o s ,  m as não se  c o n h e c e  a q u a n t id a d e  d e  re c la m a n te s .

19. N o  m e s m o  a n o  d e  1990, o T r ib u n a l R e g io n a l d o  T ra b a lh o  d e  S ã o  P a u 
lo r e c e b e u  2 9 .9 9 6  p ro c e s s o s ,  e o  T r ib u n a l R e g io n a l  d o  T ra b a lh o  d e  C a m p in a s  

14 .883 p ro c e s s o s ,  to ta l iz a n d o  4 4 .87 9  fe itos . E s tes  d a d o s  in d ic a m  que, não  o b s 
ta n te  a m a io r  p a r te  das  re c la m a ç õ e s  se ja  e n c e r ra d a  na p r im e ira  in s tâ n c ia ,  o  n ú 
m e ro  d e  re c u rs o s  aos  T r ib u n a is  R e g io n a is  é d e m a s ia d a m e n te  e le va d o .

20. A in d a  em  1990, os  T r ibuna is  R e g io n a is  d o  T ra b a lh o  d e  t o d o  o País ju l 
g a ra m  2 .6 9 5  d is s íd io s  co le t iv o s ,  d o s  q u a is  5 7 2  fo ra m  a p re c ia d o s  p e lo  R e g io n a l 

de  S ã o  P au lo  e 272  pe lo  R eg io n a l d e  C a m p in a s ,  to ta l iz a n d o  844  p ro c e s s o s  a p e 
nas no E s ta d o  d e  S ã o  Paulo . O  T r ibuna l S u p e r io r  d o  T raba lho , p o r  su a  parte , ju l 

g o u , 7 4 0  d is s íd io s  c o le t iv o s  em  g ra u  d e  re c u rs o  e 3 0  d is s íd io s  o r ig in á r io s .

21. N ã o  há  s u c e d â n e o  à a ltu ra  d a  n e g o c ia ç ã o  d ire ta .  N em  m e s m o  a a rb i

t ra g e m .  Q u a n to  à J u s t iç a  d o  T ra b a lh o , não  v is lu m b ro  a p o s s ib i l id a d e  d e  q u e ,  a
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m é d io  ou m e s m o  lo n g o  p razo , a lca n ce  a c e le r id a d e  q u e  se  e s p e ra  d a s  su a s  d e 
c isões . Por o u tro  lado , se as suas  se n te n ç a s  c o n s e g u e m  sa t is fa ze r  ra z o a v e lm e n 
te  nos  d is s íd io s  in d iv id u a is ,  q u a n d o  a p l ic a  a lei ao c a s o  c o n c re to ,  o  m e s m o  não  
p o s s o  p e n sa r,  q u a n to  aos  d is s íd io s  co le t iv o s ,  q u a n d o  o c o n f l i to  resu lta ,  b a s ic a 
m ente , de  d iv e rg ê n c ia  em  to rn o  de  sa lá r ios .  Es ta  d is p u ta ,  p ro v o c a d a ,  na  g e n e ra 
lid a d e  d o s  casos , pe la  c o r ro s ã o  d o  p o d e r  a q u is i t iv o  d o s  s a lá r io s  em  fa ce  d o s  in 
cessan tes  a u m e n to s  d o s  p reços , ca u sa  à J u s t iça  d o  T raba lho  d if ic u ld a d e s  in tra n s 
p o n íve is  p a ra  lo c a l iz a r  u m a  l in h a  re s ta u ra d o ra  d o  e q u i l íb r io  e as s u a s  d e c is õ e s  
p o d e m  d a r  e n se jo  a n o v o s  re a ju s te s  de  p re ç o s  ou a d e s p e d id a s  co rre t iv a s ,  e s t i
m u la n d o  o p ro c e s s o  in f la c io n á r io  ou  c o n t r ib u in d o  p a ra  a p e rm a n ê n c ia  d o  q u a 
d ro  re c e ss ivo .

22. Se  n ã o  te n h o  d ú v id a  a re s p e i to  d a  p o s s ib i l id a d e  d a  a rb i t r a g e m  e n t re  
p a r t ic u la re s ,  não  m e a c h o  s e g u ro  a c e rc a  d a  a p l ic a ç ã o  d o  la u d o  a rb it ra i  aos  não  
a s s o c ia d o s  d o s  s in d ic a to s ,  se ja m  e s tes  p ro f is s io n a is  ou  p a tro n a is .  R e g is tra  Pon
tes d e  M irand a , em  s e u s  “ C o m e n tá r io s  ao C ó d ig o  de  P ro c e s s o  C iv i l "  (Tom o XV, 
F orense , 1ª  ed ição , pág . 230), " q u e  a e f icá c ia  d a  d e c is ã o  a rb itra i,  m e s m o  d e p o is  
de  h o m o lo g a d a ,  é s o m e n te  inter p artes " . O ra, se  a C o n s t i tu iç ã o  F ede ra l a s s e g u 
ra a l ib e rd a d e  d e  s in d ic a l iz a ç ã o ,  e a de  p e rm a n e c e r  o u  n ã o  a s s o c ia d o ,  e n c o n t ro  
d i f icu ld a d e  em su b m e te r  ao la u d o  arb itra i, v o lu n ta r ia m e n te  c o m p ro m is s a d o ,  a q u e 
les que  se  re cu sa m  a fa ze r p a rte  d o  q u a d ro  de a sso c ia d o s ,  c o lo c a n d o -s e ,  ass im , 
à m a rg e m  d a s  a t iv id a d e s  s in d ic a is .  E m b o ra  o la u d o  fa ç a  às v e z e s  d e  s e n te n ç a  

n o rm a t iva ,  não  c o n té m  s u a  n a tu re za , nem  a p re s e n ta  to d a s  as s u a s  c a ra c te r ís t i 
cas. A su a  a p l ic a ç ã o  p o d e rá  se r  c o n te s ta d a  p e lo s  t ra b a lh a d o re s  e p e la s  e m p re 
sas  não f i l ia d a s  a o s  re s p e c t iv o s  ó rg ã o s  de  c lasse , sa lvo  se, p re v ia m e n te  c o n s u l 
ta d o s ,  d e ra m  a n u ê n c ia  a e s ta  m o d a l id a d e  d e  s o lu ç ã o  d o  co n f l i to .

23. T am b é m  me in te r r o g o  a c e rc a  d a  v a l id e z  d o  la u d o  a rb it ra i ,  m e s m o  h o 
m o lo g a d o ,  c o m o  in s t ru m e n to  v ia b i l iz a d o r  de  e ve n tu a l a ç ã o  d e  c u m p r im e n to .  Se 
o la u d o  p e rte n c e  à c la sse  d o s  c o n tra to s  q u e  tê m  p o r  f im  a e l im in a ç ã o  d a  in c e r te 
za  e c o n ô m ic a ,  o u  ju r íd ica ,  c o m o  re g is t r a  Pontes de M irand a  (ob . c it., p á g . 225), 
to rn a -s e  p ro b le m á t ic a  su a  u t i l iz a ç ã o  c o m o  d o c u m e n to  h á b il p a ra  in s t ru i r  a a çã o  
d e  c u m p r im e n to ,  p re v is ta  p e io  art. 872, p a rá g ra fo  ú n ico , d a  CLT.

24. L e m b ro , a inda , s e r  d a  J u r is p ru d ê n c ia  d o  T r ibuna l S u p e r io r  d o  T ra b a lh o  
a d e c la ra ç ã o  d a  in c o m p e tê n c ia  d a  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  p a ra  f ix a r  r e a ju s ta m e n to  
sa la r ia l ,  c o n c e d e r  a u m e n to  o u  a t r ib u ir  v a n ta g e m  n o va  a s e rv id o re s  p ú b l ic o s  d a  
a d m in is t ra ç ã o  d ire ta  o u  in d ire ta  d o s  M un ic íp io s ,  d o  D is tr i to  Federa l,  d o s  E s ta d o s  
ou  d a  U n ião , po is  a e s te s  se  a p l ic a  o d is p o s to  p e lo  art. 169 e se u  p a rá g ra fo  ún i
co, d a  C o n s t i tu iç ã o  Federa l.  L ogo , n ã o  há p o s s ib i l id a d e  d e  s o lu ç ã o  de  e v e n tu a is  
co n f l i to s  de  in te re s s e  e n tre  s e rv id o re s  e a d m in is t ra ç ã o  p ú b l ic a ,  m e d ia n te  a e le i 

çã o  de  á rb it ro s .

25. A e x p e r iê n c ia  reve la  q u e  n e g o c ia ç õ e s  d ire ta s  p o d e r ia m  se r m a is  n u m e 
ro s a s  n a  e s fe ra  d a  in ic ia t iv a  p r iv a d a , s o b re tu d o  n a s  e m p re s a s  m o d e rn a s  e m e 
lh o r  a p a re lh a d a s  p a ra  o g e re n c ia m e n to  d o s  s e u s  re c u rs o s  h u m a n o s .  O  m e s m o  
ta lv e z  não  se  p o s s a  d iz e r  d o s  s e to re s  re ta rd a tá r io s  d a s  p e q u e n a s  e m p re s a s  e 
d a s  a t iv id a d e s  ru ra is ,  s e m p re  p a d e c e n d o  d i f ic u ld a d e s  a c e n tu a d a s  p a ra  a ju s ta r

99



os s e u s  c u s to s  e o s  s e u s  p re ç o s  às e x ig ê n c ia s  d e  s a lá r io s  s a t is fa tó r io s .  E n tre  
as e m p re s a s  p ro b le m á t ic a s  inc luo , ta m b é m , as e s ta ta is  e as s o c ie d a d e s  d e  e c o 
n o m ia  m is ta ,  há  ta n to s  a n o s  d e s p ro v id a s  d e  q u a lq u e r  l ib e rd a d e  de  a tu a ç ã o  p a 
ra  n e g o c ia r  s a lá r io s  co m  os s e u s  e m p re g a d o s .

26. C o n c lu in d o ,  te m o  q u e  o § 1º  v e n h a  a e n g ro s s a r  o  a c e rv o  d a s  d is p o s i 
ç õ e s  c o n s t i t u c io n a is  n ã o  a p e n a s  p ro g r a m á t ic a s ,  c o m o  ta m b é m  in ó c u a s .  U m a  
esp é c ie  de  frase  d e  efe ito, e n g o rd a n d o  a n o ssa  Lei Maior, sem  resu lta d o s  e fetivos.

27. D e  to d o  m o d o ,  a q u e s tã o  e s tá  aí, d e s a f ia n d o  os ju r is ta s ,  le g is la d o re s ,  
p ro f is s io n a is  d a  á re a  d e  re c u rs o s  h u m a n o s  e d ir ig e n te s  s in d ic a is .  A ce ite -se , c o 
m o  v e rd a d e ira ,  a a f irm a t iv a  de  q u e  in e x is te  s u b s t i tu to  à a l tu ra  d a  n e g o c ia ç ã o  d i 
re ta .  Q u a n d o  e s ta  fa lh a , s u rg in d o  o im p a s s e ,  a s o lu ç ã o  e s c a p a  d a s  m ã o s  d o s  
p r in c ip a is  in te re s s a d o s ,  ra ra m e n te  se  e n c o n t ra n d o  fó rm u la  e n s e ja d o ra  d e  re s u l
ta d o  e f ica z  e d u ra d o u ro .
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